
ANO VI - EDIÇÃO MCXLI - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2026 97

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N " 06(y'2026 

CONTRATO N" 066/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E: JAKEU N E ALMEIDA DOS 
SANTOS M IRANDA 

CONTRATANTE: O MUNIClPJO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn-76, pes.-.oa jurfd i a de direito p,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, iMCrito no CPF sob ti°009.845.613-07, podendo ser t~r.r.liuido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM:E: JAKELINE ALMEIDA DOS SANTOS MLRANDA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: CASADA 
PROASSÃO: PROFESSOR.A RG: 2,847.875 CPf: 03S.4S3.433-S9 
ENDEREÇO: RUA IZll.DINJ-IA PIAUlLINO, N" 1116, MIRRO: JOSUÉ PARENTE, 
DOM JESUS • PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima ~pedíiaidos, l~m entre si 
t1.Justt1.do o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PR.AZO DETERM.INA.00, ronforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Public.ldo no Oióirio Oficial das Prcfcilur.ls Piauicnscs cm 31/01/2025 e parte integrante 
desta, a plicand~ lhies, supletivamente, os p rindpios d a teoria geral dos wntratos, bem 
comn med lt1.nte 4'- seguinte-. eMusulM e cnndlç~. abtlhln dl~rimln;1da.~ e disposições 
legais pertinentes que, voluntariamente, aceitam e outorgam: 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 "• OBJETO: O prei;en te contr;,,to tem como ob;eto a co11trilt.-çl!o dM i;ervh;os com o 
PROFESSOR 20H, com atribuições direta na Secretaria Munici pal de Educação, em 
cspcciíico na ESCOLA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS para s u,=rir essenci;1 I 
necessidade da Administração Píi.blica Murticipal. conforme edital n" 001/;(}25, d o Teste 
Selc-tivo. 

§1°. A contratação d t: qut: trat"d esta cláusula não origina nem con$titui q ualquer vínculo 
tr,e100,lhista e ntre o MUNICÍPIO OE CURRAIS/PI e o servido r contratado, mas 
exdusivamente de natureza ad mini~trativa, na form;1 estrita da Lei. 

§2"'. O n.-glmc jurfdk-o dos servidores oontralados l! de na tureza adminlslrnllva, regendo­
se pelos princípios do Direi to Público. 

Art. 2° - VJCtNctA: O contrato terá a dura,3o de 12 Ml..'SCS, com ln fe lo era 01/01/2026 
a 31/12/2026. 
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§1° . Es te instrumento pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de PCOrdo com a necessid r1de d os serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Educaç:l.o. 

§2°. Esta contrat.iç.'\o l! cm car.uer tempor.1rio e excepcional, ., fim d e suprir cargos, 
empresw ou f~ en<1ua.nto o Munidpio n-aliu concurso público, em t.>8pt'cia l 
atendimento ao Edital n" 001/2025, do Teste Seletivo, 
§3". Findo o prazo constante desta cláusula, oonside-ra -se devido o pagamento apenas 
do~ dias tr.1ba.lhados, dc-.obrlgandoo CONTRATANTE do p.igamcnto de lndcnl7..ac;.'\o 
ou verbos rescisórias. 

Art.3° - VALOR DO CONTRATO! 0 valor to tal do Contrato é de R5 21.600,00(vintee 
um mll ~ sel!JCCntos rt.."'.11.!ó), sendo o va lo r mensa l de RS 1.800,00 (um mi l e o itocentos reais), 
previsto no item l.8 do Edital 001 /2025, a serem pagos ah~ o dia 10 de cad.1 m~. 
conforme as dis~i1,.'-M lt-ga~ ptortint'ntt:"S. 
Parãgrafo único. O pagamento d.1 remuneraç:lo será realiz.ido mediante depósito cm 
conti\ bancária de titularidAde do CONTRATADO, q ue deveni ser iníormAda oo 
CONTRATANTE no ato da :1ssinatura d este contrato, devendo a importâ ncia ser 
atendida à conta de dot-açõcs: on;amcnt.1rias consignadas no orçamento corrc1Hc. 

Art. 4• - 08RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fie lmente o objeto pactué1doronforme às tS1,ec-i(i\;,lçõe$ é pn'l7.0t\ est ip ulád ós no pre.énlé 
instrumento contratual, de modo a considerar o sicguintc: 
A) Respons..bilizar-se pel~ danos caus.AdôS diretam~nte- à Admü1 istni,;!10 ou A terceiros, 
d ecorrentes de !'.Uil culpa o u dolo na ~ccuç:to do contrato; 
b) C umprir uma cMga horária de 20 horas semana is, de .icordo rom as d eterm inai;~ 
d;, Secretaria Municipal de Ed ucaç3o; 
e) 7.e la r pelo pi\trimõnio da Secretaria Municipal de Ed ucaç~o e o bom íuncioN1n1en10 
do loc:il. 

Ar'I. 5 ° - OBR IGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efeh.1 tir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de ;1,cordo com o csra.belccido neste contr.1to, bem como: 
A) Coinun ic;i r irn e.,:i iAt.11nt;'r\té ao CONTRATADO q,1al(111er irregu laridade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a execuç'4o do contrato: 
i::) F.1cilitar o acesso d o CONTRATADO à!'! áreas da Prefeitura e da Sccret.iri;1, am 
registros, documentaçao e leglslaç.:io, fomcccndo a s Informações nccc-ss:lrias ao bom 
desempenho d os serviços, 

ArL6" - RESCISÃOCONTRATUAL:OC0NTRATANTEeoCONTRATA00 podcm 
rescindir o presente contrato a partir do momento em que uma d.1s partes deixe de 
cumprir com i:;uas nbrlgaçõef;, bem como lendo cm vista o Sí!S,Uinlc: 
il) morre do CONTRATADO; 
b) inc;ipacidade su~rvc niente do CONTRATADO; 
e) ficar constnltldo que o CONTRATADO nllo p055ui d isponibilidade parn o exercício 
da f unçllio; 
d ) ficar «m;.tatadó q'-'e o CONTRATADO nliQ ~!\ui ª-' habilidad~ m~cts~ri a$ para o 
exe-rdclo da funç.'\o, garantindo neste- caso o d ireito a ampla dclCSo'1; 
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Art. 7° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam•sca 
re,peltar o presente con trato em suas cláusulas e condi~. lnc()n-endo ;i p.'lrte que 
infringir q ualquerdisposi<;ilocontratual ou legnl, nn multa ig ua l ao va lor correspondente 
a 1 % (um por cento) do v;,lor g lobal do contrato, que será p;,go intcgrolmcntc-, qualquer 
qut- seja o tempo contralual decorrido, incl usive se vt-rific11.da a pro~~o docontra lo . 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo te.nnos det1te 
instrumento scr::lo ;,pur,1das mcd i;,nte si ndic.:incia / proccsso administrativo disciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor P(lblico Municipal, 

Art. 9° - O CONTRATADO .ofirma oob as penas du léi, que nao ncumul.o ilcgnlmentc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erddo d o ca rgo. 

Parágrafo Único: A iníraçllo ao disposto no cnpr,f d essa clá usula, importé'lrá na nulidade 
do contrato, sc-rn prejuízo da devoluç::lo ao er.1rio d os valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
scgulnl~ dota~ão orc;amc.ntárla.: 12.361 .CXl49- 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 • DO FORO: As parles e legem o foro da Com arca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir qunisq ucr dúvidas decorrc11tc-s do presc11 lc con tro11 10 . 

E 1X1r aS,Sim (-Stnre rn justas e co,,tr.itadas, as p tirh.>$ a 9si rn e rubrictun, o p rl"Se11te 
instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 
tes1emu n.has. 

Currais- PI, e m 30 de d e;:.,,em bro de 2025. 

Rcph."Sentantc Lc-g,11 • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNIC U'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTJõMUNHAS: 
1. Nome Comple to : ________ ___________ _ 
RG: _~ __________ C PF: ___________ _ 
.. ::ndercçoComplcto: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~--------- CPF: ___________ _ 
Endc~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATOTEMJ'ORÁ_KJO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 066/,Z0l6 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contrataç3o doo serviços como 
PROFESSOR 20H, com atribuições direta na Sccrcr-arla Municipal de Educação, cm 
cspoci.fico n-1 ESCOLA MUNICIPAL OE LARANJER.1.AS pMa suprir essencial 
necessidade dn Admlntstraçao Pübliea Municipal, conform e edital n,..001 /'20'25, do Teste 
Se-letivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: JAKEUNE ALMEIDA DOS SANTOS MI.RANOA 
KG: 2.847.878 CPF: 035.453.433--59 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1.800,00 {um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de rtt"ursos 540 
VIC~CIA: 01 /01/2026 a 31/ 12/ 2026 
S IGNATÁRIOS: pell'I contr-at&nte, RAíMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, P'!la contrat.tda, JAKELINE ALMEIDA OCJS SANrOS MLRANOA 

Oal'a da A.ui.natura.: 3<V12/2025. 
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